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PARECER PRÉVIO Nº 130/2022-SPC

PROCESSO: TC/020122/2021.
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO.
UNIDADE GESTORA: MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ-PI.
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021.
RESPONSÁVEL: DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES – PREFEITO.
RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO.
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS.
SESSÃO DE JULGAMENTO: 24 DE OUTUBRO DE 2022 A 28 DE OUTUBRO DE 2022 
– 1ª CÂMARA VIRTUAL.

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. DECRETOS DE 
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PUBLICADOS 
FORA DO PRAZO.  APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
1. A publicação consiste no ato de levar a legislação ao 
conhecimento de todos os que lhe devam obediência, sendo, 
portanto, condição de vigência e eficácia de tais 
instrumentos e somente com sua realização o ato poderia 
produzir seus efeitos.
2. Assim, a publicação em um prazo superior aos 10 dias 
configura-se irregularidade, nos termos do art. 28, caput, II, 
c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89.

Sumário: Prestação de Contas de Governo do Município de 
Caldeirão Grande do Piauí-PI (Exercício Financeiro de 
2021). Pela emissão de parecer prévio recomendando a 
aprovação com ressalvas. Decisão unânime.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: a) Decretos de 
alterações orçamentária publicados fora do prazo; b) Percentual da distorção idade série 
voltou a subir (1,9% para 6,0%).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em Sessão Virtual, considerando o relatório 
da I Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às 
fls. 01/46 da peça 06, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/11 da peça 
11, o voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/02 da peça 
14, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando 
a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 120, da Lei Estadual Nº. 5.888/09 e art. 
32, §1º, da Constituição Estadual e nos termos do voto do Relator.

Presentes os conselheiros(as) OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO, KLEBER 
DANTAS EULÁLIO, FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES e os conselheiros(as) 
substitutos(as) JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO, JACKSON NOBRE VERAS.



Gabinete Conselheiro Substituto
Jaylson Campelo

Representante de Ministério Público de Contas: Procurador JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO 
JÚNIOR.

Publique-se e cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 02, em 28 de outubro de 2022.

(Assinado Digitalmente)

Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo                             Relator.

Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO - 14/11/2022 09:59:14



SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Primeira Câmara

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o Parecer Prévio TCE/PI n° 130/2022-SPC (peça 

16), referente ao PROCESSO TC/020122/2021 (Prestação de Contas de 

Governo), foi publicado nas páginas 05/06 do Diário Oficial Eletrônico do 

TCE/PI nº 211 de 17/11/2022. O referido é verdade e dou fé.

Secretaria da Primeira Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 17 de novembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Jean Carlos Andrade Soares
Secretário da Primeira Câmara
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